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CIÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR Do C0NTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$

ANEXO II - MINUTA DO TER]\'IO CONTRATUAL

CONTRATO N'
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA COM A
EMPRESA PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA.

O Município de Amontada, através de seu órgão Legislaüvo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, n" 131-1, Centro, Amontada - Ceará, inscrita no CNPJ sob
o n'06.582.555/A001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor Marcos Caio Magalhães
Rodrigues, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa

com sede na cidade de _, Estado do 

- 

à Rua/Av. no _, Bairro
inscrita no CNPJ/MF no 

- 

representada pelo Sr. (a) _, cadastrado [aJ no
CPF/MF sob o no residente na cidade de _, à no final assinada doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa Eletrônica no _ e Processo Administrativo n"

- 
resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no

1,4.133/2021e suas alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:
1.1 - 0 presente Contrato tem como fundamento o arÍ. 75, inciso II da Lei n" 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do aft. 37 da Constituição Federal de 19BB e
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBfETOT
2.L - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada para a
prestação de serviços na execução da escrituração contábil tributária ao cumprimento das obrigações da
Instrução Normativa RFB ne 2.043, de 2021,, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e

Outras Informações Fiscais (EFD-ReinfJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas,
junto a Câmara Municipal de Amontada - CE.

conforme detalhamento abaixo:

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
4.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência;
4.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;
4.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas
eventualmente detectadas;
4.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

f'

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
01 Contratação de pessoa jurídica

especializada para a prestação de
seruiços na execução da escrituração
contabil tributária ao cumprimento das
obrigações da Instrução Normativa RFB
ne 2.043, de 202L, que dispõe sobre a

Escrituração Fiscal Digital de Retenções e
Outras Informações Fiscais IEFD-ReinfJ,
conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas, junto a Câmara
Municipal de Amontada - CE.

Serviço 1.2
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4.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em
Contrato;
4.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços;
4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
4.9. Disponibilizar para a equipe técnica da C0NTRATADA os recursos necessários para cumprimento do
objeto do Contrato;
4.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços, como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
4.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
4.12. Permiür acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos
seruiços;
4.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
4.1,4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que únculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CúUSULA QUINTA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
5.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;
5.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução
do objeto contratual;
5.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por pafte da C0NTRATANTE, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
5.4. Tomar todas as proüdências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
5.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela C0NTRATANTE;
5.6. Proplciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos seliços pela CONTRATANTE,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;
5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
5.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto
à CONTRATANTE;
5.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
5.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à Administração;
5.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela C0NTRATANTE, julgados
necessários à boa gestão do contrato;
5.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência;
5.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da
CONTRATADA;
5.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução dos serviços;
5.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade da C0NTRATANTE;
5.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;

{



CÂMARA MUNICIPAL DE AII,IONTA
Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro / CEP: 62.540-000 -

GNPJ N" 06.582.555/0001-75 / CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-1177 I Fax: (88) 3636-í4í4

Home page: www.carnaraaamontada.ce.qov. br
E-mail : cmamontada@gmail.com

oL

,'
t

cÂilaRA ilut{IcIpaL oÊ

AMO]TITADA
5.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da execução
dos serviços;
5.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identificados;
5.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
5.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
5.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
5.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
5.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
5.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em serviço
nas dependências da CONTRATANTE;
5.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos
termos das legislações em vigor;
5.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.

cúusurA sExrA - DA vtcÊNCrA E pRoRRocAçÃo
6.1. O prazo de ügência contratual será até 31112120"6, contados a partir da assinatura do Termo
Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

CúUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federalna L4.1,33/2021,.
7 .2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada
durante processo de habilitação.

CLAÚSULA OITAVA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1.8.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nq 14J,33, de 202'1-, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial [Lei nq L4.\33/2021, art. 115, caputJ.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila [Lei nq L4.733/2021, art. 115, §5e).
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo[s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei na 1,4.733/2027, art. ll7, caput).
8.+. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

[Lei no 1,4.L33/2021, art. 117, §1s).
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua competência (Lei ne

L+.1.33 / 2021,, art. 1.17, §2e).
8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne t1,.246, de 2022, aÍt.22,
v);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual fDecreto na

11.2 46, de 2022, art. 22, Vll).
8.8. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

ry
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 1L.246, de 2022, art.2'i.,
IIJ.
8.9. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos adiüvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto ne LL.246, de 2022).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; fDecreto na 17.246, de 2022, art.23,1V).
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serriço para representá-
lo na execução do conrrato. (Lei nq 14.133/2027. art, 118),
8.L2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que deüdamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade IN 5,

art.44, §Le);
8.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados [Lei no 14.133/2027, art. 1"19J.

8.14. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execu$o do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante [Lei nq \4.1,33 /2027, art. 120J.
8.1-5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne 1.4.t33/2021, art- L27, caputJ.
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nq 14.133/2021,, art. 121", §1e).
8.17. As comunicações entre o órgão ou enüdade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (lN 5 /20L7, art. 44, §2e).
8.1"8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (lN 5120L7, art. 44, §3sJ.

cúuslA NoNA - MoDELo DE ExEcuÇÃo Do oBJETo
9.1 A execução do objeto seguirá â seguinte dinâmica:
9.1.1 A prestação dos serviços se dará após a emissão da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade
da Câmara Municipal de Amontada;
9.L.2 Os serviços deverão ser prestados por profissionais qualificados, seguindo rigorosamente as
instruções estabelecidas neste Termo de Referência;
9.1.3 A execução dos serviços poderá ocorrer de forma presencial na sede da Câmara Municipal de
Amontada, situada à Rua Dona Maria Belo, nq 1311, Centro, Amontada/CE, CEP 62.540-000, e/ou de
maneira remota, utilizando-se de recursos tecnológicos adequados para garantir a continuidade, eficiência
e regularidade das atiüdades, conforme necessidade e conveniência da administração.

CúUSULA DÉCIMA - DAs ALTERAÇÕEs CoNTRATUAIS:
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões dos serviços contratados, até o limite de 25o/o fvinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no art. L25, da Lei ns L4.L33 /202t.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS:
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei na 14.133 , de 2027, quais sejam:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente iustificado;
fl Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

$



CÂrueRA I/IUNIoIPAL DE AMoNTA oÀ
Rua Dona Maria Belo, n" í311, Centro ICEP: 62.540-000 -

cNPJ N" 06.582.555/0001-75 / CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-í 177 I Fax: (88) 3636-í414

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: cmamontada@gmail.com

)

o.
cÂàraRA }luNrcrpaL DE

AMONTADA
gJ Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo jusüficado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
jJ Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
kJ Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
l) Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337 -F, 337 -1, 337 -L
e337-O do Código Penal.
m) Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos deste certame.
nJ Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1q de agosto de 2013.
71.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:
aJ Advertência pela falta do subitem a) item 11.1", deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do(sJ itemfs) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens a] a m] do item 11.1;
cl Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três] anos, nos casos
dos subitens b) a g) do item 11.1 deste Aviso de Contratação Direta quando não se jusüficar a imposição
de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratár, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seisJ anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 11.L, bem como nos demais
câsos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
aJ A natureza e a graüdade da infração cometida;
b] As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientações dos
órgãos de controle.
11,4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções.
11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1q de agosto de20L3, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR
11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de Le de agosto de 201,3,
seguirão seu rito normal na unidade administraüva.
11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
preüsto na Lei nq 74.733, de202l, e subsidiariamente na Lei na 9.784, de L999.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA RnscrsÃo cotitneruAl:
t2.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115 a
123 da Lei ns 14.133 /2021,;
12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei ns 14.1.33/2021",à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 2a da Lei citada.

$
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO OBJETO:
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o
estabelecido no Art. 117 daLei 74.733/2O21.

cúusulA DÉcrMA eUARTA - DA DorAÇÃo onçeurNtÁrue:
14.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária n" 17.01".01.031.0001.2.0B1, elemento de despesa nq 3.3.90.39.00.

clÁusurA DÉcrMA QUINTA - Dos RECURSoS ADMINISTRATIVoS
15.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 165 da Lei ns
t4.L33/202L;
t5.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
15.3 - Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Amontada e encaminhados à autoridade
que exarou a decisão recorrida.

CLÁUSULA NÉCTua sExTA. Do FORo:
1,6.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do Município
de Amontada, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § to da Lei 14.133 /202L.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duasJ vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE, _ de _ de _.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Responsável pela Contratada
CONTRATADA
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